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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G. C. AA .137.A44;,000 1-7A

CAIXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

:n .ClThTO J'jQ 850 LE 26 de J unho de 1980

Di spõe sobre reajuote das Tarifas dos Servi ç os,
de agua e esgo to preotados p el o SI~CE-Serviç o

Autônomo de Água e Es g o t o do Lunã c Ipfo de Agu
dos .

-

-

-

h~SON ASSAr AYYUB , l r ef e i t o Lun i c i pal de Agudos , Es tado de
são Jaula , no ueo de suas a t r i bui ções l egai s e com fundamento na Lei
Kun i c i pal 02 1 . 325, de 27 de dezembro de 1977 , e , ai nda ,

-, -CCNSl DERANLO , que a remuneraçao exig~vel pela prestaçao dos
serviços de água e esgot o se i dentifica c om preço público , cuja fi 
xução deve s er com tari fas capazes de produz i r a Recei ta para fazer
face às Des ésas de operação e manutenção ;

CONS I~~IO , mais , que a s tarifas t e em q devem ser vinculadas. ,
as di r e t r i z e s êa ~ oli tica g eral de abastecimento de agua e col e t a de
esgo t os, pr ocedendo- s e o seu reajuste l ev ando-s e em conta a crescente
desvalor i zação da moéda , com impl icações dec isivas no enc are c iment o
da mão de óbrs, através r ea justes salariai s , encargos soc i ais , no cus
to de mater i ai s , ener gia elétri ca periodicamente r ea jus tada,

DECRETA :

-

,
Artig o 10 - As tari fas dos s ervi ç os de abastec iment o de agua

e coleta de esgoto sanitário do Servi ; o Aut ônomo de água e Esgo to
do 1uni c í pi o de Agudos - SLAE -, para consumidores r esidenciais , com
merciais e Industriais , são f i xa doG nas bases e condições abaixo , a
part i r dos faturamentos de 1 2 ( pr imeiro ) de julho de 1 980 :

I - Fl~ LIGAÇ ÚhS SEU HIDRükhTRO

II I -Para consumo acima de 40 M3/1Lê s :

Para consumo acima de 1 5 !:3/Mês :

70 ,00
90 ,00

1 20 , 00

1 20 ,00

1 30 , 00

Cr$ 9 . 0OM3 .
Cr$1 2 , 0010 .
CrS1 5 , 00l.:3 .

Cr$
Cr$
Cr $

rJ r $ 7 ,50Jú3 .
Cr $ 1 0, 001:3 .
o-s 1 5 , 001.:3 .

Cr$

Cr$

· .

· .

· .I n dus trial

Res i6enc i al .• .. ... .. .. ... .. .. •
Comer c i al ••. ... .. ... . .. . .. . . • .

Industrial . • • • •.. .. . . . . . . . . . . ..
Comer e i a]. •.•• • ... .. . • • • .... . .. .
Residenc i al

Categor ia Resi denc ial cl Rêõe de Esgot o 

Categoria Residencial si Rede de Esgot o 

II - CONSlTh:O MEDIDO POR I1IDROlü ';TRO
Para consumo de até 1 5 J1i 3/"-ê s :

Ca~egoria Res i denc i al
Categor ia Comercial
Ca t egori a Industrial

- Categor ia
- Ca t egori a

Categor i a

a) - Cate<;oria
b ) - Cate gor ia
c ) - Ca t egor-La

I 

a) 
b)
c)-

a) 
b ) -

lI 

a)
b )
c )

-

-

-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G. C. .44.137 .444/00 01-7 .4

CAI XA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTACO DE SÃO PAULO

2

LEdillTO NO 850 n, 2 6 DE JLNIlO n. 1 980

Lispõe sobr e r ea juste de t arifas
e e sg ot o pr esta dos pel o SA1~ .

,
~ o serviç os de agua

I ncluem- se na categor ia i ndus tri al os estabeleci
l avagem de vei culos , chacaras , hoteis , chubes re. -
pisc inas , escolas e outros a cr i t erio do I i r e t or

-
-
-

-
-

Ar tigo 22 - As t arifas r esultantes da aaIeta de esgot o serão
calculadas na base de 50% (cincoenta por c ento ) sobr e o valor medido
ou f ixado para o c onsumo de água .

Artigo 30 
men t os que mantenllam
creat i v Ds dotados de
do SME • •

Artigo 42 - Fara as c a t egorias Comer c i al e Industrial , cujos
prédios nã o es t ejam servidos àe hidrômetros , a s t arifas passam a ser
aquel a s cons t antes da Tabela knéxa , que fic a fazendo parte i n t ebr an
te de s t e decreto . - .Artigo 52 - A apuraçao e cons equente c obr ança da agua consu-
mida e e sgoto coleta do serão efe tuados a cri t er i o do SAAE , mensalmen
te , bimestralmen te ou trimestralmente , em cont a única ou parcelada, na

qual será incluída a Quóta de I revidência even tualmente incidente .- § 1 2 _ A arr ecadação s er á fe i ta sem acréscimo se o reco
l himent o for efetuado dentro do prazo f ixado na conta .

§ 22 - As c ontas não pagas a té a data do r e spec tivo v en
cimento ser ão ac resc idas da multa de 10% ( dez po r cent o) . -

hrti go 62 - Os serviç os auxiliares do SJJffi t eem a seGuinte
classificação e cust os :

-
-

- Li gação • Cr $ 1 50 , 001 domic il i ar de agua ...... ..... ... ......
2 - Li gação a o c ole t or de esgo t os .. .............. . Cr$ 1 50 , 00

Rel i gaç ã o • virtude de c ór t e Cr $ 1 80, 003 - de agua em ... ..... .
4 - Le s obs truçã o n o sistema dorei c i 1 iar de esgot o •• Cr $ 1 50 , 00
5 - Emol\.l..lIl.ent os , c er-ta. ôóe s , ates tados ..... ........ Cr $ 30 ,00
6 Fornec imento de • pipa • • • . • .• • •.1!.l Cr$ 30 ,00- agua em carro

Arti go 72 - Decorrido o pr azo de 3 ( t r ê s ) periodos de f ntura. . -
men t a se~ que sejam pegos os debitas , o SLhE pocera consi derar a l iga

- ção sem u t i lida de , mandar fe cha - l a e r e t ira - l a do seu c adas tro . -

Rarag.Uni co-A r etir&da da l i gaç ã o não impl icará na sus pensã o
da cobrança dos débi t os existentes .

Artigo 82 - Para efeito de ba ixa no cadastro , as demol i ções
dever ão ser ime diatament e comunicadas a o Sj~E .- . -Artigo 92 - Caber a ao Sl~ a s oluçao dos casos omi s sos ou
dúvida s surg i das sôbre a apl icação deste decr e t o .
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

c.c.c. .(.( .137 .44 410 001-74

CA IXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO oe SÃO PAULO

DEC~TO NO 850 de l2 de junho de 1 980

Dispõe sobr e r ea ju s t e das t arifas dos servi ç os
•de a gua e esgoto prestados pel o SI~ ••

Artigo 10 - As normas baixadas por este decre t o são apl i cá
v e i s a todas às l i gaçõe s de água e esgoto existente s n o j. unf c I pfo 
de Agudos .

-
Art i go li - Este de c re t o entrará em vigor a _p

( prime iro) de julho de 1980 , r evoga das as di spos'ções em
tir de l O. .
contrar~o .

-

-

-

Pre1eitura kuni c i pal de Agudos , a os 26 de junho de 1980

• Nelson ' s sa d Ayub
Preieito ~ i cipal

Registrado e publ i cado nes ta

~ .
t au s . arco

'J:re t o r Adzfni s ...~o
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G . C. 4-4.13 7 . 04 J.4 /0 001 -7 .4

CAIX A POSTA L 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃ O PAULO

T A B E L A

Cr~ 204 ,00 - Soe . Es~ir i t?- , Botequim, Armazene e Lo j a s , Ga b e Dentá
r io , ?ar bea r ia 2§ , Atelier de Fo tógrafo ,Snooker , I~re

j as , Es c . I mobiliária , Salão Ca be l e i r ei r a , Oficina de
s s ]ateiro , Ofi cina TV.

Cr$ 247 ,50- Ofi cin a J ornal , Tl:;JOCT8.fias , Bor r-achar i a , Salão de
Ba r- be á. r-o de Lê , Of i c i n ?_s jõe o ân í.cae d e peque n o por t e ,

Cr$ 290 , 40 - 30tequim c/ r ~ Eidencia anéxa , Qu~ tanda , Casa de Fran
gos c/ Assados , Gar ae em.

-

-
Cr~. 330 , 00 -

Oí'$ 357 , 00 -

Cr $ 426 ,00 -

Cr$ 504 , 00

Cr $ 600 , 00

Cr$ 654 ,00

Cr $ 750 ,00

Cr $ 852 ,00

Qu i tand~ ~ bote Qui m anéxo ,Tor r efação e moagem de café ,
Lndus t .r í a de I'e Les d e Arame , Par-arac La , Conf'e t t ar-a a çS ó
Pi scina aCiIDg de 5m3, As sis t ênc i a Social com mei o in
t er nato .

Açougue , Of i c i na s Mecânic as , Bare s , Esc . de Con tabi l i
dade , Atelier de Fot ogr af i a cl r e s i denc i a ané xa , Tr ans
po r tador a (E s c r itor io) Lavanderia , Albergue , Creche, Au=
t o Escola , Casa da Agr i cultura , Fepasa .

Minimercado , Resid o ai Pisc ina , P i z za r i a e Pa s t e l ari a ,
Asilo , Co rreio ~ , C.P. F .Luz , Ind . Al~enticia , eoletO
r ia , Ci nema, Agência Vi agem, Policlínica .

Pan i f i cador a , Bar cl Residenc ia anéxa .

Ceagesp , Pos t o de Saude , Bancos, CEESP. ,Bar e Re stau
rante , Lanchone te , Ind . de Artc imento , Fab g de gê l o .

Che caras .

Supermerc ado , Es t ádi o

Churrascari a , Hotel de 2ª , Séd e d e Cl u bes

-

-
-

Cr $l o170 , OO- Posto de Ga sol i na , P i s cina de Clube , Hosp i tal ,Hotel
d e 1 ª , Convento

Cr $1 .587 ,OO- Escolas , c olébios , Clubes Rec~eativos cl Piscina Infan
t il , Cade i a ~úbl i c a

Cr$1.950 ,OO- Postos de lava~em de Veícluos




